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DECRETO nº. 280/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 08962/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 253/2013, a Senhora ERCILIA VIDAL DA COSTA 
PASSOS, portadora do R.G. nº. 6.595.547-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
028.175.879-44. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 281/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 620.749,60 
(seiscentos e vinte mil, setecentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 620.749,60 (seiscentos e vinte mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos). 
 
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL ADM E RH 
06.01 Departamento de ADM e Rh 
04.122.0003.2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMARH 
587 3.3.90.39.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        50.000,00 

Total: 50.000,00 
 

08.01 SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.03 Departamento de Projetos Obras e Estradas 
26.782.0012.2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
583 3.3.90.30.00.00 300000 MATERIAL DE CONSUMO            100.000,00 
04.122.0010.2.022 Manutenção dos Serviços de Execução de Obras e Estradas 
3.3.90.30.00.00 300000 MATERIAL DE CONSUMO              26.695,63 
3.3.90.39.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA               38.212,00 
15.451.0009.1.003 Manutenção dos Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 300000 MATERIAL DE CONSUMO                                                                13.000,00 

Total: 177.907,60 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0004.2.041 Manutenção dos Serviços ADM da SMECE 
3.3.90.36.00.00 300102 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                     30.000,00 
3.3.90.36.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                     21.900,00 
 
12.361.0004.2.045 Manutenção do Transporte Escolar 
589 3.3.90.30.00.00 300127 MATERIAL DE CONSUMO                50.000,00 
612 3.3.90.30.00.00 300107 MATERIAL DE CONSUMO                 50.000,00 

Total: 151.900,00  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0019.2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
3.3.90.30.00.00 300303 MATERIAL DE CONSUMO              104.226,31 
360 3.3.90.36.00.00 100369 OUTRSOS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA            50.000,00  
10.301.0018.2.066 Manutenção dos Serviços ADM do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 100334 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA               67.700,00 
10.301.0018.2.064 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
303 3.3.90.30.00.00 100496 MATERIAL DE CONSUMO                       8.923,50  

Total da Suplementação: 230.849,80 
 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 Rec sob a superv da Secretaria de Finanças 
04.122.0000.0.006 Pagamento de Indenizações e Restituições 
3.3.20.93.00.00 300798 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                     10.092,17 

Total da Suplementação: 10.092,17 
Total Geral Suplementado: 620.749,60  

 
Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 

I – Oriundos da anulação das seguintes dotações: 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0019.2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
364 3.3.90.36.00.00 100369 OUTRSOS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      50.000,00  
10.301.0018.2.064 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
305 3.3.90.36.00.00 100496 OUTRSOS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  8.923,50  

Total da Suplementação: 58.923,50 

 

II – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2015: 
Fonte     Descrição                     Valor 
300107    Recurso Salário Educação                      50.000,00 
300127    Recurso Programa Estadual Transporte Escolar                     50.000,00 

300102    Recursos FUNDEB 40%                      30.000,00 
300000    Recursos Liv res – arrecadação exercício an terior                   249.807,60 
300798     Recurso C onvênio                      10.092,17 
300303     Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) exerc. Ant.                   104.226,31 

Total: 494.126,10 

 
III – Oriundos do excesso de arrecadação do recurso: 

Fonte     Descrição                     Valor 
100334    Recurso APSUS                      67.700,00 

Total: 67.700,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 283/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal nº. 2165/2010, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA do cargo em provimento comissionado 

de CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA, nomeado que fora, através do Decreto nº. 
388/2015, o Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. 7.965.233-4 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 034.320.839-39. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANA ARAUJO LOPES  

Secretária Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 284/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA do cargo provimento comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO nomeado 
que fora, através do Decreto nº. 042/2015, o Senhor FABIO DOS SANTOS MARCOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.812.477-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 037.074.189-79. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 282/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 06896/2016 e dá outras prov idências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 06896/2016, que informa 
sobre o furto de R$ 500,00 (quinhentos reais) da bolsa de servidor ocorrido na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, nos termos do Boletim de 
Ocorrência nº. 2016/573088. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do M unicípio 

DECRETO nº. 285/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 2º lugar, a Senhora LEDIANE DE FATIMA 
PIETROWSKI, portadora do R.G. nº. 12.894.242-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 103.600.919-03, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 286/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 4º lugar, a Senhora ERCILIA VIDAL DA 
COSTA PASSOS, portadora do R.G. nº. 6.595.547-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 028.175.879-44, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 287/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 7º lugar, a Senhora ALINE DA CUNHA 
LOPES SOUZA, portadora do R.G. nº. 40.056.724-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 350.820.028-05, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 
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DECRETO nº. 289/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 2º lugar, o Senhor LUIS FERNANDO 
FIRMINO DEMÉTRIO, portador do R.G. nº. 8.844.236-9 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 044.619.629-03, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o 
qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/ 2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ  

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. 

PROTOCOLO Nº 6587/2016. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA E A FACULDADE EDUCACIONAL DE ARAPOTI. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 309/2016. ESTAGIÁRIA: TAIZ ESTEFANI RODRIGUES 

HONÓRIO. RG Nº XX.XXX.311-3-SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.219-77.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 

1DE JUNHO DE 2016 ATÉ 31 DE MAIO DE 2017 . 

DECRETO nº. 290/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09104/2016, do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, nomeada que 
fora, através do Decreto nº. 287/2016, a Senhora ALINE DA CUNHA LOPES SOUZA, 
portadora do R.G. nº. 40.056.724-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 350.820.028-
05. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 292/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 00257/2016 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 

constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00257/2016, que 

informam sobre o desaparecimento de um motor elétrico de uma prensa que estava 
alocada na Usina de Reciclagem do Município. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 293/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 02106/2016 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 

constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02106/2016, proveniente 

do Poder Judiciário do Estado do Paraná, Ofício nº. 04950/2015.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 288/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 8º lugar, a Senhora MARCIA MARIA 
FURQUIM DE CAMARGO BARROS, portadora do R.G. nº. 8.760.637-6 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 047.904.609-32, para o cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 291/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal nº. 2165/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 
09127/2016, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, do cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado que fora, 
através do Decreto nº. 047/2013, o Senhor EMERSON POMIM PONCIANO, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.359.001-7 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
036.582.269-86 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO  
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 
Secretário Municipal de Finanças 
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EXTRATO. 2º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL 5582/2016. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 31/2014. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 489/2014. 
CONTRATADO: NANNI RINALDI & CIA LTDA. CNPJ/MF Nº 03.706.354/0001-
44. Objeto: viabiliza-se a prorrogação contratual pelo período de mais 8 meses. 
Vigência: 28 de fevereiro de 2016 até 28 de outubro de 2016. 

EXTRATO. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2015. OBJETO 
adita-se o valor inicialmente contratado no percentual de 24,73%, ou seja, o 
valor de R$ 3.014,00 (três mil e quatorze reais). CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 555/2015. Contratado: L L P C GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA ME. CNPJ nº 22.404.488/0001-55. Assinatura: 
07/06/2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 4817/2016. CONTRATO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 308/2016. LOCADOR: 
CIRILO MOREIRA DA SILVA. RG nº 3.331.214-8-SSP/PR. Aluguel Social do 
imóvel localizado no Bairro Vila Fluviópolis pertencente da matricula nº 1623 do 
CRI em benefício de Eunice de Oliveira Maria Leite. Valor do aluguel: 350 
(trezentos e cinquenta reais). Vigência: 4 de fevereiro de 2016 até 4 de agosto 
de 2016. 

EXTRATO – 1 TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL 8518/2016. TESTE 

SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM EMPREGOS PÚBLICOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA – PR. OBJETO: prorroga-se o 

prazo contratual pelo período de mais 12 meses. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 346/2015. CONTRATADA: IVANA APARECIDA DE 

SOUZA. RG Nº XX.XXX.226-5-SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.749-53. 

VIGÊNCIA: 27 DE ABRIL DE 2016 ATÉ 27 DE ABRIL DE 2017. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
155/2016. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito interno, com sede à Praça Isabel Branco, 142 - Centro, inscrita no 
C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ 
SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº. 4.336.839-7-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na 
Pr 151, km 217, cx postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções, rescinde a  pedido, a termo do Processo 
7752/2016, a partir de 23/06/2016 o Contrato Administrativo nº 155/2016 em 
nome de ISABELLA CHRISTINA OLIVEIRA FERREIRA, CPF nº XXX.XXX.209-
12. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO 

EXTRATO. TOMADA DE PREÇOS 10/2016.  

INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA/PR E A EMPRESA ARENA TRANSPORTE TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 02.879.936/0001-60.  

OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

REALIZAR REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA ANTONIO CUNHA, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE Nº 1025.273-22/2015 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 647.520,23 (seiscentos e quarenta e sete mil 

quinhentos e vinte reais e vinte e três centavos). 

Dos Recursos: Das despesas com a contratação da empresa para a execução do 

objeto do Edital, serão pagos com recursos da dotação orçamentária 

1.002.4.4.90.51.00.00.00.00(123).  

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao  

CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de 

aceitação e de utilização, em até 6 meses, contados partir do 10º (décimo) dia da data 

da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Vigência: 8 meses 

Assinatura: 19 de julho de 2016. 
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